
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     
TERMO ADITIVO Nº 2/2024

 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 028/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA,
CONTRATANTE, E A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CAIXA, CONTRATADA, PARA
GESTÃO OPERACIONAL DE CONTRATOS DE
REPASSE PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS
GERIDOS PELA UNIÃO, LASTREADOS COM
RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO-
GERAL DA UNIÃO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco D, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato
representado pelo Senhor  IRAJÁ REZENDE DE LACERDA, Secretário-Executivo  do Ministério da Agricultura
e Pecuária, nomeado pelo Decreto de 5 de janeiro de 2023, publicado no DOU de 5 de janeiro de 2023, portador
da Matrícula Funcional nº 3320760, doravante denominado CONTRATANTEE, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CAIXA, doravante denominada CONTRATADA, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública sede na SBS
QUADRA 04, LOTES 3/4 - 3° andar - MATRIZ I, CEP 70.070-140 - Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, neste ato representada por seu Superintendente Nacional de Serviços de Governo,
Senhor  FLÁVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA, inscrito no CPF sob o nº 221.132.468-13, residente nesta Capital
Federal, conforme  atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 21000.050113/2021-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao CPS Nº. 028/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1.                      CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O presente Termo Aditivo tem por objeto suprimir os contratos de repasse citados no Apêndice 3 do 1º
Termo Aditivo ao CPS 028/2021, os quais passarão para a governança exclusiva do MAPA,
independentemente da conclusão dos ajustes necessários nos instrumentos de repasse e sistemas
pertinentes.

1.1.1. O percentual a ser suprimido é de 4,83% do valor global, passando o CPS nº 28/2021 ao valor
de R$ 139.143.232,23 (cento e trinta e nove milhões, cento e quarenta e três mil, duzentos e trinta e
dois reais e vinte e três centavos) após a supressão.

 

2.                      CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Ficam ratificadas todas as demais alíneas, itens, subcláusulas, cláusulas e condições do Contrato nº
028/2021 que não foram objeto de alteração por este Termo Aditivo.



 

3.                      CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n 8.666/1993.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é assinado este Termo Aditivo eletronicamente pelos
representantes das partes, depois de lido e achado conforme.

 

 

         
          ____________________________________ 
 

       ____________________________________

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA
Secretário-Executivo

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA  

FLÁVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA 
Superintendente Nacional Serviços de Governo  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Tagliassachi Gavazza, Usuário Externo, em 16/08/2024, às
18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Executivo, em 19/08/2024,
às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Timo Almeida, Testemunha, em 20/08/2024, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA MARIA DE JESUS, Testemunha, em 20/08/2024, às 14:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 37013776 e o código CRC 5E4C214E.

Referência: Processo nº 21000.050113/2021-69 SEI nº 37013776
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